
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
Legislatura 2025-2028

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO

INDICAÇÃO Nº ______ 2026

SOLICITO  INSTALAÇÃO  DE
COLETOR  DE  LIXO
PERMANENTE  NA  RUA  EDÍZIO
COSTA  LONGA,  NO  BAIRRO
KUBITSCHEK.

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95,
§1º  do  Regimento  Interno,  solicita,  após  deliberação  do  Plenário,  que  seja
encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:

A ausência  de  um ponto  fixo  para  o  descarte  adequado do lixo  contribui  para  a
proliferação  de  vetores,  além  de  prejudicar  a  limpeza  urbana  e  o  bem-estar  da
comunidade.  A instalação de um coletor de lixo permanente atenderá diretamente a
demanda da população local, promovendo saúde pública e organização urbana. 

SOLICITO  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da  secretaria
competente, a instalação de um coletor de lixo permanente na rua EDÍZIO COSTA
LONGA, no bairro Kubitschek. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2026

LEANDRO  INÁCIO
Vereador
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Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003300350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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